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LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão 

de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 

11.129, de 30 de junho de 2005; altera a Lei nº 

10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga 

dispositivos das Leis nºs 9.608, de 18 de 

fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 

2003, 10.940, de 27 de agosto de 2004, 

11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 

23 de setembro de 2005; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a 

escolaridade dos jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação social e formação 

profissional, na forma do art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estimulando a 

conclusão do ensino fundamental e proporcionando a formação integral do jovem, na 

modalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos termos do 

regulamento.  

 

Art. 15. O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 

18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, que não 

tenham concluído o ensino fundamental e que cumpram os requisitos previstos no art. 3º da 

Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


